
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Alefy Junior Cláudio Simões  

 

EMENTA: Indica que o Executivo 

Municipal avalie a possibilidade de 

conceder reajuste salarial aos 

servidores que ocupam os cargos de 

Técnico de Radiologia e Médico 

Veterinário no Município de Alfredo 

Chaves (ES). 

  

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, avalie a possibilidade de conceder reajuste salarial aos 

servidores que ocupam os cargos de Técnico de Radiologia e Médico 

Veterinário, conforme a conveniência e a disponibilidade orçamentária e 

financeira da Administração Municipal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como finalidade apontar a necessidade de 

valorização dos servidores que ocupam os cargos de Técnico de Radiologia e 

Médico Veterinário, profissionais que desempenham funções técnicas de 
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elevada responsabilidade e essencialidade para o Município de Alfredo 

Chaves. 

 

No que tange ao cargo de Técnico de Radiologia, destaca-se que estes 

profissionais são fundamentais para o suporte diagnóstico na rede municipal de 

saúde, atuando em ambiente que exige rigor técnico e envolve exposição a 

agentes ionizantes, o que demanda reconhecimento compatível com a 

complexidade e os riscos inerentes à profissão. 

 

Quanto ao cargo de Médico Veterinário, sua atuação é indispensável 

para a saúde pública municipal, abrangendo o controle de zoonoses, a 

fiscalização sanitária de produtos de origem animal, o bem-estar animal e o 

apoio técnico aos produtores rurais, atividades que impactam diretamente a 

economia local e a segurança alimentar da população. 

 

Registra-se que a valorização dessas categorias, por meio de um 

reajuste salarial, visa corrigir defasagens e garantir uma remuneração mais 

justa e atrativa, evitando a perda de profissionais qualificados para outros 

municípios ou para a iniciativa privada, o que assegura a continuidade e a 

excelência dos serviços prestados aos cidadãos alfredenses. 

 

Importa destacar que, por se tratar de um quantitativo reduzido de 

profissionais no quadro municipal, entende-se que o impacto financeiro na folha 

de pagamento é perfeitamente absorvível pela Administração, especialmente 

diante do relevante benefício institucional de manter servidores motivados e 

devidamente reconhecidos em suas funções. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 
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Alfredo Chaves (ES), 09 de fevereiro de 2026. 

 
ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 
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